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OFÍCIO PRS/SSE/CSO 24246/2019   Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

 

 

 

Comunico a V.Ex.ª que, em 05/08/2019, a Presidente Marianna Montebello 

Willeman, que examinou o Processo TCE/RJ 206.503-1/2019, decidiu, monocraticamente, 

por adoção das providências elencadas nesta decisão, no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento do presente ofício, para vista dos autos e, se assim entender necessário, 

apresente manifestação escrita sobre as contas de governo sob sua responsabilidade. 

 

Poderá ser acessado o inteiro teor dos autos no sítio eletrônico deste Tribunal 

(http://www.tce.rj.gov.br) ou obter vista/cópia na Coordenadoria de Prazos e Diligências - 

CPR, localizada na Praça da República, 70, 2º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, nos dias 

úteis, das 10 às 17 horas. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

SIMONE AMORIM COUTO 

Secretária-Geral das Sessões 

ASSINADO DIGITALMENTE 
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